
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora, a
presente proposição, que tem como objetivo homenagear o Ogã José Carlos de Oliveira, mais
conhecido como Caxambú ou Matuté de Xangô com a outorga do título de Cidadão Benemérito Post
Mortem do Município de Juiz de Fora.

 Caxambú, que desencarnou no dia 12 de maio de 2022, foi um grande militante do
Movimento Negro Unificado e do Feijão de Ogun, trabalhador aposentado da construção civil, atuante
nas atividades do movimento sindical e estudantil da cidade, exercendo ainda a militância político-
partidária no Partido dos Trabalhadores (PT), desde sua fundação. Era presença certa nas lutas pela
garantia de direitos da classe trabalhadora, na defesa e valorização da cultura e religiosidades de
matriz africana, deixando um legado de luta pela igualdade racial,

Conhecido como o Ogã mais antigo de Juiz de Fora, Matuté de Xangô, era obstinado em
todas as lutas, desde a "construção dos territórios livres" até o preço da passagem de ônibus ou do
almoço no restaurante universitário. Como um grande griot, carregava consigo toda a experiência e
sabedoria, de 67 anos vividos, principalmente adquiridas nos terreiros de candomblé e conseguia
transmitir de maneira simples e sucinta a mensagem que queria passar, tanto para os mais velhos,
quanto para os mais novos.

Por toda sua contribuição para a cidade de Juiz de Fora, é imprescindível o seu
reconhecimento através da presente homenagem, onde seu nome permanecerá presente como
exemplo de vida a inspirar nossas próximas gerações. 

Diante das razões acima expostas, espero contar com o apoio do Sr. Presidente e dos
Ilustres Edis que compõem esta Casa na aprovação desta proposição, tendo em vista que o cidadão
a ser agraciado é merecedor de tal honraria, pelos serviços importantes e por procedimentos notáveis
prestados à sociedade juiz-forana.

Palácio Barbosa Lima, 10 de novembro de 2022.

Laiz Perrut Marendino
Vereador Laiz Perrut - PT
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